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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ub11Bb1 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administraçào Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolvet 

- GABINETE DO PREFEITO -

rnr 1nn::::~c 880, JJE 25 D3 AGOSTO :DE 1987 

:.,.utoriza o I'oê.er :8xecutivo a celebrar 

Convênio cor.i o !'ir.istério da 3aÚde. 

O Irefei to ::'"unicipal da ~~stância Balneária 

de L"batuba, .:::stado de )Ê'.,o l'av.l.o, no uso das atribuições que lhe 

são conferidss :por Lei, 

F A ç O S A D :: I~ que a Câmara l:unicipal ~ 

provou e eu sanciono e :promulgo a sec;uinte Lei: 

.Artigo lt - Fica o l'oder =xecutivo auto:cizado a celebrar convênio 

com a tJnião Pe:_Ieral, por intermédio do 1'.:inistério da 

Saúde com o objetivo de a:;rimorar a coordenação e a 

execução de atividades de desenvolvimento de Serviços 

:Sásicos de :::aÚcle no JiunicÍpio da :;stância :Balneária -

de D'batuba. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execução desta Lei corre

rão por conta de dotações prÓ~rias do Orçamento vigeB 

L"Datuba, 25 de agosto e 1987 

into 

Registrada e :publice,da na Diretoria de Exp~ 

diente do Gabinete do 987 • 
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